
 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

Alvará de Licença

Cumprindo o que dispõe a LEI Complementar n° 010 de 2006 e suas alterações do CÓDIGO DE POSTURA
MUNICIPAL (Lei nº 5.406/2013) e CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor, outorgamos o presente ALVARÁ DE
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO, para o estabelecimento
abaixo identificado:

27/09/2028Data Validade:

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

74973Processo:

1206 / 2023

Tipo de Validade: DEFINITIVO

2023/

Início Atividade 18/11/2022

Área unidade(m²)

Alvará:

12.00

Ccm
Razão Social
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereço

Bairro

220621       InscrMunicipal 220621 Situação: Ativo
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA
07.766.048/0002-35

29101-115 - RUA JOÃO PESSOA DE MATTOS, 505    CXPST 662;EDIF Azzurra Office Towe
PRAIA DA COSTA            Cidade VILA VELHA   Estado ES

Atividades:

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

8219999 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

4619200 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

6204000 Consultoria em tecnologia da informação

7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

7830200 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

8599603 Treinamento em informática

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

4652400 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4651602 Comércio atacadista de suprimentos para informática

4649402 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649401 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

3313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

4651601 Comércio atacadista de equipamentos de informática

a.     O pagamento da TVNP - Taxa de Fiscalização deverá ser anual, conforme prevê os artigos 221-A, 221-D, 221-E, 223 e 224 da Lei 3.375/1997 e
alterações;
b.     A alteração de endereço, inclusão ou modificação de atividade, implicará, OBRIGATÓRIAMENTE, em novo licenciamento, conforme paragrafo
único do art. 22 da Lei Complementar 010/2016 e art. 42 da Lei 5.406/2013;
c.     O requerimento de alteração do contrato social, baixa ou paralização de atividade deverá ser dirigido à OML (Órgão Multidisciplinar de
Licenciamento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, conforme artigos 11, 131 e 132 da Lai 3.375/1997;
d.     Este documento deverá, OBRIGATÓRIAMENTE, ficar exposto em local visível e de acesso ao público, juntamente com a Certidão de Vistoria do
Corpo de Bombeiros Militar, conforme art. 38 da Lei 5.406/13 c/c art. 72 da L.C. 010/2006.
e.     ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS e PERDERÁ SUA VALIDADE quando o local de
exercício da atividade não mais atender às exigências para o qual fora expedido, conforme art. 225 da Lei 3.375/1997 c/c artigos 10, 10-A e 10-B da
Lei Complementar 010/2006 e alterações.

O local será utilizado apenas como escritório administrativo.
Alvará de Bombeiros com vencimento em: 11/09/2028

Informações complementares

Observações:
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA

N.° 778198
Razão Social/Nome Fantasia

Finalidade Protocolo Projeto Aprovado

809567 - 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA / 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM
INFORMATICA LTDA

Licenciamento 71159/2023  -

É responsabilidade do proprietário e administrador da edificação a manutenção dos equipamentos de proteção
contra incêndio e pânico.

N.º de Autenticação 18a85d2c6

Descrição da Ocupação

A aceitação desta Declaração está condicionada à verificação de sua
autenticidade na internet no site  http://siat.cb.es.gov.br

D-1 - REP. PUBLICA, LOCAL PRESTAÇÃO SERVIÇO PROF. E CONDUÇÃO DE NEGÓCIOS

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA.: 120,00.

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo declara que o imóvel descrito abaixo para a
respectiva atividade empresarial está dispensado do Alvará de Licença do Corpo de Bombeiros,
considerando as informações prestadas pelo empreendedor.

DO ALVARÁ DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Nome do Empreendedor
ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA

Observação

1. Este alvará foi concedido em conformidade com as normas de Prevenção Contra Incêndio e Pânico Vigentes e declarações
prestada pôr ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, sendo as informações prestadas de sua inteira responsabilidade,
sob pena de incorrer no cometimento de crime de Falsidade Ideológica, previsto no Art. 299, do CP, e no Art. 312, do CPM, e
anulação deste documento, sem prejuízo de demais sanções advindas. 2. A edificação poderá ser vistoriada para fins de
fiscalização pelo CBMES a qualquer tempo e, caso seja confirmada situação de exigência de medidas de segurança contra
incêndio e pânico, a Corporação tomará as medidas previstas na legislação, que incluem notificação, multa, apreensão de
materiais e equipamentos, cassação desta Declaração de Dispensa e interdição da edificação.

CNPJ: 07.766.048/0002-35

Data de Emissão
11/09/2023

Data de Validade
10/09/2028

Endereço Principal

RUA JOÃO PESSOA DE MATTOS, 505, 6 ANDAR,PRAIA DA COSTA, VILA VELHA-ES- 29101115

Endereço Segundário
JOAO PESSOA DE MATTOS, 505, CXPST 662;EDIF AZZURRA OFFICE TOWER;,PRAIA DA COSTA, VILA
VELHA-ES- 29101115



 -

Este documento deverá ficar em local visível para fim de fiscalização.
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Dispensa de Licenciamento Sanitário
 

Dados da Empresa

 

Endereço

 

Questionário

 

Classificação

 

Data Cadastro: 9/11/2023 4:47:30 PM
Cpf/Cnpj: 07766048000235
Razao Social: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA
LTDA
Metragem: 12,00

Nome Fantasia: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA
LTDA
E-mail: COMERCIAL@3DPROJETOSDF.COM.BR
Telefone: (61) 3425-1117

Logradouro: Rua João Pessoa de Mattos
Número: 505
Complemento: CXPST 662 EDIF AZZURRA OFFICE TOWER
Cep: 29101-115

Bairro: Praia da Costa
Cidade: Vila Velha
Estado: ES
Ponto de Referêcia: EDIF Azzurra Office Tower

Horário Funcionamento: De segunda a sexta de 8h as 18h
Realiza atividade de importação e comércio atacadista de saneantes, cosméticos e produtos para saúde: Não

Com base nas informações declaradas, o estabelecimento está dispensado do Licenciamento Sanitário, pois trata-se de escritório
administrativo, sem o efetivo exercício das atividades interesse da vigilância sanitárias no endereço da empresa. Esclarecemos que é de
total responsabilidade da empresa, caso ocorra qualquer alteração no exercício das atividades, consultar nas ferramentas disponíveis
pela Vigilância Sanitária a necessidade de regularização sanitária. Caso sejam verificadas divergências ou desconformidades nas
informações prestadas, o estabelecimento poderá ser autuado, sem prejuízo das demais sanções legais previstas.


